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LEI No.2.74Q de 16 de Maio de 2025.

DISPõE SOBRE: Abertura de CÉdito Espccial
Suplenentar no Orçarncnto de 2O25, c dá
outras providê nclas.

MARDQUEU SILVIO FRAI{çÀ Prefeito do
Município de Monte Azul Pautista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de ilonte
Azut Paulista-SP., &BOyQ!, e êle SÂNCIOXA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - O Poder Executivo Municipa! Íica
autorizad.r a abrir no orçamento-Programa do erercício de 2o25, Crêdito
Especial no valor de R$ i7.5@,24 (dezeseb mil, guinhenw e nove t@is
e vino e guatrc centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2O22l2O25,LDO-LeideDiretrizesOrçamentárias2025-eLei
Orçamentáiia vigente, com a criaçlo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAT

P

ENTIDADE: 02 - PREFETTURA MUNICIPAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

AÍt 20. - A cobertura do Crtrito Suplementar

abeÊo no artigo anterior no valor totat de R$ R$ 17.5Gr,24 (dezssele mil,

à-o-ini"it,o " 
íove reis c vin6 e quafro centavos) será conÍorme disposto

no inciso II, parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal 4'32o1il, por excesso

de arrecadação.

Art. 30. - O crédito especaal abeÍto no aÉigo 10,

terá vigência no exercício financeiro de 2025, podendo ser suplementado
se necãssário nos termos da aÚorização em lei'
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Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei
das Diretrizes Orgamentárias, onde couber.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vagor na data de
sua publicação, Í€vogadas as disposigões em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de Maio de 2025.

L

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

MÂRDQUEU STLVIO FRANçA


